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Resumo 

Entre os anos de 2011 e 2022, as políticas de trabalho feitas pelo governo federal, em sua maioria, 

privilegiaram a flexibilização dos contratos e o corte de custos com folha como forma de geração de 

emprego. Como resultado, muitas das políticas de trabalho, ao invés de criarem novos empregos, 

aprofundaram desigualdades e aumentaram a precarização do trabalho brasileiro. Críticas também 

residem sobre a falta do diálogo com a sociedade civil, a desconsideração das intersecções de raça e 

gênero e os preceitos de geração de emprego via política fiscal e monetária. As poucas políticas 

focalizadas para raça e gênero tiveram limitações em reduzir as desigualdades. Esse artigo busca 

examinar o aspecto teórico e quantitativo dessas políticas, levando em consideração as 

desigualdades de raça e gênero. 
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Introdução e objetivos da pesquisa 

A década de 2010 foi marcada pelo fim do ciclo de crescimento causado pelo boom das 

commodities e políticas voltadas ao consumo, como maior acesso ao crédito e distribuição de renda 

via Bolsa Família (Carvalho, A, 2018), além de uma crise de dimensões econômicas e políticas. 

Nesse cenário, o debate acerca de reformas sobre a legislação do trabalho voltou a ganhar forma e 

espaço dentro da formulação de políticas públicas. 

As políticas de trabalho apresentadas se guiavam por um argumento de que a Consolidação 

das Leis do Trabalho seriam custosas para a contratação e demissão, o que não incentivaria o 
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empresariado a contratar novo pessoal (Garcia; Sachsida; Carvalho, 2017). Em todos os cenários 

dos governos apresentados, o desemprego surge como uma variável central a ser enfrentada. Para 

tanto, as principais políticas buscavam reduzir custos de pessoal, custos de contratação ou demissão. 

Esse argumento se dá desde o início da década (Carvalho, L., 2018) até a pandemia de Covid-19 

(Dutra e Jesus, 2020). 

Essas políticas foram alvos de críticas por terem caráter de flexibilizar relações de trabalho, 

na qual haviam experiências nacionais e internacionais (Galvão et al, 2017; Antunes e Druck, 2015) 

que corroboram os argumentos. Passados dez anos das políticas de desoneração da folha do governo 

Dilma (Carvalho, 2018), oito anos da reforma trabalhista do governo Temer (Galvão et al, 2017) e 

cinco anos das tentativas de política do governo Bolsonaro (Dutra e Jesus, 2020; Cavallini, 2020; 

Cavallini, 2021), é possível aferir seus resultados. 

O levantamento dos dados brutos dos principais indicadores de mercado de trabalho, apesar 

de trazer um panorama geral, podem ser incompletos para compreender a situação mais ampla das 

desigualdades do país. Autores como Mário Theodoro (2022) e Lélia Gonzalez (1979) denunciam 

como a sociedade capitalista brasileira beneficia-se da divisão racial e de gênero do trabalho, 

criando desigualdades para mulheres e pessoas negras, especialmente aquelas que interseccionam 

entre essas duas identidades. 

Portanto, o artigo busca entender: quais os limites dessas políticas para geração de empregos 

de qualidade? Como essas desigualdades se comportaram com essas políticas?  

 

Metodologia 

O artigo proposto é uma síntese do trabalho de monografia “Pessoas negras e trabalho 

precário : análise entre indicadores de precariedade, dinâmica e política econômica no Brasil entre 

2012 e 2022”, apresentado e aprovado em 2024. A pesquisa tem como objetivos: 

1.​ Explicitar as principais mudanças na legislação trabalhista na última década, 

enfocando o caráter de flexibilização e redução de direitos para redução de custos 

dos empregadores; 

2.​ Trazer a tona as principais contribuições críticas às mudanças feitas na legislação 

trabalhista; 

3.​ Analisar os resultados dessas mudanças, em caráter nacional, observando as 

intersecções possíveis entre raça e gênero (Mulheres negras; mulheres brancas; 

homens negros; homens brancos). 



​ Para os objetivos 1 e 2, foi feita uma revisão bibliográfica com o auxílio de artigos, livros e 

reportagens. Os temas pesquisados foram as reformas na legislação do trabalho feitas nos governos 

da década de 2012 a 2022, visões críticas e resultados dessas políticas, a divisão racial e de gênero 

do mercado de trabalho e a determinação do emprego na economia. 

​ Para o objetivo 3, foram extraídos dados, interseccionados por raça e gênero, da PNADc, do 

IBGE, entre 2012 e 2022. Com os dados, foram construídos indicadores como desocupação, 

informalidade, subocupação, subutilidade e rendimento médio. 

 

Principais resultados 

Ao debruçar-se sobre os dados, trazendo os recortes por raça e gênero, é possível perceber 

que as desigualdades perpetuam-se e intensificam-se ao longo da última década.  

 As mulheres negras têm pior inserção na maioria dos indicadores levantados - taxa de 

desocupação, taxa composta da subutilização da força de trabalho e rendimento médio do trabalho 

(seja no geral, considerando informais, trabalhadores temporários ou públicos). Considerando a 

informalidade, elas “revezam” a pior posição com os homens negros a cada trimestre. Mesmo os 

brancos terem maior variação positiva na informalidade, é possível constatar uma correlação 

negativa entre informalidade e desemprego das mulheres negras após 2017 - ou seja, o desemprego 

pode diminuir, porém há aumento da informalidade. 

Os homens negros também estão em pior precariedade como trabalhadores temporários, e as 

mulheres brancas são as mais subocupadas. Nos indicadores em que as mulheres  negras não são as 

com piores resultados, elas estão em segundo lugar. Apesar dos indicadores variarem com o 

movimento geral da economia (melhorando com momentos de crescimento do produto e piorando 

quando há queda) (Carvalho, 2018), eles sempre mantêm as desigualdades - no exemplo do 

desemprego, corrigindo a sazonalidade, mulheres negras tem uma diferença de 6 pontos percentuais 

em relação à homens brancos no 1T/2012. No primeiro trimestre de 2022, a diferença é de 9 pontos 

percentuais. A menor diferença de toda a série histórica é no quarto trimestre de 2014, com 5,2 

pontos percentuais, e a maior é no segundo trimestre de 2021, com 11,15. 

Observando os dados e revisando outros estudos, não há muitos argumentos que sugerem 

que as medidas que buscam diminuir o desemprego por meio da diminuição dos custos de 

contratação (desoneração, reforma, novas formas de contratação) tenham alcançado sucesso com 

esse objetivo (Garcia, Sachsida e Carvalho, 2017; Serra, Bottega e Sanches, 2022) - apesar dos 

trabalhos apresentados não fazerem a distinção por raça e gênero, os dados dessa pesquisa parecem 

reforçar os resultados. 
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